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ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpto DE ARErA BRANcA
FUNDo MUNTcTPAL or saúoe

CoNTRATO No 08/2020

coNTRATo ot earsraçÃo DE sERVtÇo QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE
saúoe oe ARErA BRANoA E A EMPRESA JosE
ANDRADE - ME.

o FUNDO MUNICIPAL Or SAÚOE DE AREIA BRANCA/SE, rnscrito no CNPJ sob o no

11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr' FRANCISCO IOSE
SAMPAIO, brasrleiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.88o.856 SSP/PE e do CPF no

222.517 3]3-34, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a crnpresa lOsE ANDRADE
- ME, inscrita no CNPI sob no 28.218.614/O0O1-63, com sede à Rua Antônio Mendonç;r, 233,
Centro, Ribe irópolis/SE, doravante denominada CONTRATADA, nestc ato, rcprescntad;l
pelo Sr, JOSE ANDRADE, brasileiro, maior, capaz, empresá rio, portador clo ÍtG nc

3.980.183-7 SSP/SE, inscrito no CPF sob o no 402.765.978-34, tcrrdo em vista o quc consta
no Processo de Dlspensa de Licitação no 04/2O2O, com fundaÍllento no artigo 24, inciso
I, c/c com o arl, 26, parágrafo único, todos da Lei no 8.66611993, resolvem firmar o presente
Contrato, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAU5ULAI-DOOBJETO

1.1 - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços de asses,,oramento em controle de
combustível com emlssão de relatórios de entrada de consumo, corr demonstrativos, controle
de frotas, para atender as necessidades deste Fundo Murrrcipal rle Saúde. Serão
contemplados os veículos da tabela a seguir:

CLAUSULA II - DA VIGÊNCIA

2.1 - A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do presente
termo.
2.2 - Este termo poderá ser prorrogado por igual período, cir!o scjam preetrchidos os
requisitos abalxo enumerados de forma simultânea, e autoízado [ormalmcnte pela
autoridade competente, observadas as dlsposlções do Art, 80, da Lci 8.666/93:

. Quando os serviços forem prestados regularmente;

. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços;

. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administraçaro;

. A contratada concorde expressamente com a prorrogação;
2.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de nrercado que dernonstre a
vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços contratados.

3.1 - Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 12.00O,O0 (Doze mil reais),
para ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 1.000,00 (utn
mil reais).
3.2 - Neste valor estão inclusas todas as despesas com impostos, descont

2.2,t
2.2.2
2.2.3
2.2.4

contribuições previdenciá rias, fiscais, sociais e parafiscais, luo sele
em olu men
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CLAUSULA III - DO PRECO E VALOR DO CONTRATO
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5.1, Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias apó5 a execução dos servlços,
mediante apresentação de documento hábil que os comprove, acompanhado da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is), a qual conterá o atesto dO setor responsável, juntamente com

as Certidões mencionadas no item 5.2;
5.2. Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a contratada deverá comprovar, no ato
do pagamento, a sua regularidade com o FGTS, INSS, Fazendas Federal, Estadual e lvlunicipal
e Regularidade Trabalhista, apresentando cópias ou originais das reipectivas certidões;
5.3. Não será efetuado qualquer pagamento a coNTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou ina.limplência contratual;
5.4. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura rteverá sr:r o rnesmo da

documeÍrtação apresentada no procedimento de dispensa;
5.5. Nenhum paqamento será efetuado à Contratada enquanlo pendente de liquidação
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária.
5.6. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuívcis à contratada e

os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda (j.] rrão accitação do
serviço p restado.
5.7. Não haverá reajuste de preço, durante a vigência destc contr.'lto. Scndo, porem,
atuali2ados os preços, se necessário, somente quando extinguir a vigência deste ou da
existência de fatos supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de
apostllamento;
5.8. O não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 5.1. acarretará indenização por
inadimplêncla pela variação do INPC, entre a data final do período r.ie adimplemento de cada
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo
coverno Federal, na forma do art.40, XIV, "c"da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA VI - DAS OB RIGACOES DAS PARTES

6. 1 . CONTRATADA
. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de regularidade ou condições
determinadas neste instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades
previstas;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentcs da oxccuçào
do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, qu;r
contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa bilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;

il'io solicii rJo, íornecer ao
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cLÁUSULA IV - DA DOTACÀO ORCAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta cla dotação orçamentária, a

FONTE DE
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. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo t'4unicipal de Assistência
Social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Contrato não excluindo
ou reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmaoo com â Contratante, serÍl
prévia e expressa a n uê ncia;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bcm como a

fusão, cisão ou lncorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

6.2 - CONTRATANTE
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verifir,rrlas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacicrnada corn a exccução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventlvcls e corrctivas.

cLÁUsULA vII - DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Nt.77 e seguinl.es da lei no

8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis no 8.883/94 e 9.648/98.
7.1.1. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no Art. 78, I à XII c XVII da Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores poderá ser feita por ato un :rleral dã AdíTliÍllslr.]ção. A
rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados nos incisos XIll a XVI só podcrá ser
feita amigável ou judicialmente.
7,2. A CONTRATADA reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente oS estabelecidos pelo Art. 80 da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

VIII . DOS DIR EITOS DO CONTRAT NTE NO CASO DE ESCISAO

8.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as rtlJdidas previstas no artigo
80 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSI.'LA IX - DAS PENALIOADES

9.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida srrieitará a CONTRATADA ao
pâgamento de multa de mora no valor de 1olo (um por cento), mas O,2o/o (zero vírgula dois
por cento) por dla atraso.
9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATADA será apcrrada na
forma prevista pelo Art, 87 da Lei no 8,666/93. O valor das ínultas corresponderá à
gravldade da infração, até o máximo de 100/o (dez por cento) do !alor do Contrato, em cada
caso,

CLAUSULA X - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS

10.1, O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o art. 65 da Lci Federal
n" 8.666/93, com alterações posteriores.
10.2. As alterações que se fizerem necessárias, durante a vigênci'r do Co

-)

efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re- Ratifica
í
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cr-Áusuta xr - oa trctslacÃo aplrcÁvel À execucÃo oo coNTRATo E os cAsos

11.1. o presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Dispensa de Licitação no 04/2o2o que, simultancamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
tII - Nos preceltos do Direlto Público;
IV - Supietivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que sc íizerem necessários, em
deCOrrência deste Contrato, serão aCOrdadOS entre as partes, lavrarrdo-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

AUSU EBI E RVI

12.1. O objeto deste Registro de Preços será recebido de acordo com o disposto art.73,Il, a

e à dâ Lel no 8.666/93.

CLÁUSULA XIII - DO REAJUSTE

13.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em period!cidade inferior a 12 (doze)

meses;
13.2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base

no indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses,

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
13.3. Caso a leglslação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será

adotado o que for definido pelo Governo Federal.

cLÁUsULA xIV . DAS DISPOSICÕES FINAIS

14.1. Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, as

condições estabelecidas na Proposta, o projeto básico e as normas contidas na Lci no.

8.666/ 1993;
14.2. Na foima do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fic,r.Jesignado o servidor lose
Eduardo Rodrigues oliveira, lotado na secretaria de obras, I ransportes, urbanismo c

Saneamento deste Município, para acompanhar e Íiscalizar execução do presentc Contrato
14.3. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o prescnte contrato, cnr 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só fim legal, que as quais vão assinadas pelos

contrata ntes e duas testemunhôs.

.1
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cr-Áusuur xv - oo rono

15.1. Fica eleito o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para dirimrr questõcs que porventura
surgirem na execução deste Contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros,
por mais privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

Areia Branca/SE, 15 de janeiro de 2020.
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rürrroo MUNrcrPAL

rRerucrsco :osÉ s M PAIO
Gestor do FMS

AREIA BRANCÁ
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Representante Legal
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